
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISPENSA Nº 21010001/2020

 
 
                        A Diretora Administrativa e Coordenadora de Departamento
de  Recursos  Humanos,  por  meio  da  Câmara  Municipal  de  Baraúna,
consoante autorização do Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, Presidente da
Câmara Municipal, vem declarar a Dispensa de Licitação nº 005/2020 para
a  Contratação  de  Pessoa  Física  visando  à  execução  dos  serviços  de
manutenção  preventiva  e  corretiva  no  sistema  de  monitoramento  de
câmeras da Câmara Municipal de Baraúna/RN.
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
                        A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada
no art. 24, inciso II, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, que permitem tal procedimento.
 
Art. 24 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite  previsto  na  alínea  "a",  do  inciso  II  do  artigo  anterior  e  para
alienações,  nos  casos  previstos  nesta  Lei,  desde  que  não  se  refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez;
 
 
                               JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
                        O presente processo administrativo objetiva-se pela eficácia
na  segurança  dos  vereadores  e  servidores  desta  Casa,  bem  como  os
cidadãos que visitam a Câmara Municipal, promovendo maior eficiência e
zelo ao sistema de monitoramento. Então, com fulcro no art. 24, inciso II, da
Lei n.º 8.666/93, e em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço
Público é que se viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em
questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.
 
                                                                              
JUSTIFICATIVA DO PREÇO
 
                        Os valores contratados estão compatíveis com os valores de
mercado, conforme pesquisas de preços acostadas ao processo. Face ao
exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com a Pessoa Física:
JOSE JONATHAN DA SILVA ROCHA – CPF: 091.866.024.62, com o valor
total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
 
Baraúna/RN, 27 de janeiro de 2020.
 
 
LENICLÉIA PEREIRA DE CARVALHO
Diretora  Administrativa  e  Coordenadora  de  Departamento  de  Recursos
Humanos
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